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PORTARIA Nº 130-GDG/CMZL/IFAM, DE 10 DE ABRIL DE 2025  

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – Campus Manaus – Zona Leste (IFAM – CMZL), no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, 

publicada no D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº. 129-GDG/CMZL/IFAM, de 10 de abril de 

2025; 

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Nº 405 - GDG/CMZL/IFAM, de 19 de 

agosto de 2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR, os servidores JOÃO SOARES DE ARAÚJO, Professor 

EBTT, Matrícula SIAPE nº 2009925, e JOICE DE JESUS MACHADO, Professora EBTT, 

Matrícula SIAPE nº 2106391, ambos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Amazonas, Campus Manaus Zona Leste a realizar a visita em 03 comunidades para 

assinatura de Carta de anuência para submissão de projeto ao Fundo Amazônia, no Município 

de Autazes-AM, nos dias 14 a 16 de abril de 2025. 

Art. 2º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - CGDP, para as 

devidas anotações. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
David Washington Freitas Lima 

Diretor Geral do IFAM CMZL 
  Portaria nº1.113 GR/IFAM, de 22/06/2023 
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